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DECLARAÇÃO DE REGIME DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Eu, Hulle F. M. Lopes Coelho, arquiteta e urbanista, CAU nº A251077-4, responsável 

técnica pela elaboração do orçamento referente ao Sistema de Tratamento de Água 

para o Município de Reduto/MG, vinculado ao Transfergov nº 968342/2024 e 

Operação nº 1098147-45, DECLARO, para os devidos fins, que na composição dos 

encargos previdenciários incidentes sobre a contratação analisada foi adotado o regime 

previdenciário sem desoneração da folha de pagamento como referência para 

estimativa dos custos. 

A escolha deste regime fundamenta-se nos seguintes aspectos: 

Conformidade com a legislação vigente – A adoção do regime previdenciário sem 

desoneração atende às disposições legais aplicáveis à elaboração de orçamentos de 

obras e serviços de engenharia, garantindo aderência às normas e diretrizes vigentes. 

Maior precisão na estimativa de custos – A utilização deste regime permite maior 

confiabilidade na composição dos encargos sociais incidentes sobre a mão de obra, 

proporcionando estimativas compatíveis com os valores praticados no mercado. 

Padronização e transparência – A aplicação deste critério contribui para a uniformização 

das composições orçamentárias, promovendo clareza metodológica e facilitando a análise 

e comparabilidade das informações. 

Gestão eficiente e mitigação de riscos – A adoção deste regime busca reduzir 

discrepâncias entre os valores estimados e aqueles efetivamente praticados durante a 

execução do contrato, contribuindo para a adequada gestão dos recursos públicos. 

Diante do exposto, DECLARO que a utilização do regime previdenciário sem 

desoneração representa a opção mais adequada para a elaboração do orçamento, 

atendendo aos princípios da legalidade, eficiência, transparência e economicidade 

que regem a Administração Pública. 

Reduto/MG, 17 de março de 2026. 

Hulle F. M. Lopes Coelho 

Arquiteta e Urbanista – CAU A251077-4 
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